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DECRETO NE Nº 25, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.  

Abre crédito suplementar no valor de R$130.584.759,03. O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do 

Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 de dezembro de 2020, 

DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$130.584.759,03 (cento e trinta milhões 

quinhentos e oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta e nove reais e três centavos), indicado 

no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.751, de 30 de 

dezembro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 

II – do saldo financeiro da Portaria nº 1.569, firmada em 1º de junho de 2020 entre o Gabinete 

Militar do Governador do Estado de Minas Gerais e o Ministério do Desenvolvimento Regional, 

no valor de R$3.063.218,30 (três milhões sessenta e três mil duzentos e dezoito reais e trinta 

centavos); 

 III – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Loteria do Estado 

de Minas Gerais, no valor de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais);  

IV – do saldo financeiro do convênio nº 880225/2018, firmado em 28 de dezembro de 2018 

entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

no valor de R$113.467,00 (cento e treze mil quatrocentos e sessenta e sete reais);  

V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 880225/2018, firmado em 28 de 

dezembro de 2018 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, no valor de R$16.676,00 (dezesseis mil seiscentos e setenta e seis reais); 

VI – do saldo financeiro do convênio nº 904278/2020, firmado em 30 de outubro de 2020 entre 

a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Tribunal Regional Eleitoral, no valor de 

R$1.206,00 (mil duzentos e seis reais);  

VII – do saldo financeiro do convênio nº 0318016200, firmado em 27 de dezembro de 2018 

entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e a Financiadora de Estudos 

e Projetos, no valor de R$85.827,20 (oitenta e cinco mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte 

centavos);  

VIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 0318016200, firmado em 27 de 

dezembro de 2018 entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e a 

Financiadora de Estudos e Projetos, no valor de R$337.218,14 (trezentos e trinta e sete mil 

duzentos e dezoito reais e quatorze centavos); 
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IX – do saldo financeiro do convênio nº 812650/2014, firmado em 22 de dezembro de 2014 

entre a Fundação Estadual do Meio Ambiente e o Ministério do Meio Ambiente, no valor de 

R$999.675,00 (novecentos e noventa e nove mil seiscentos e setenta e cinco reais);  

X – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 812650/2014, firmado em 22 de 

dezembro de 2014 entre a Fundação Estadual do Meio Ambiente e o Ministério do Meio 

Ambiente, no valor de R$519.495,00 (quinhentos e dezenove mil quatrocentos e noventa e 

cinco reais);  

XI – do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos da União Vinculados à 

Educação da Secretaria de Estado de Educação, no valor de R$76.787.252,25 (setenta e seis 

milhões setecentos e oitenta e sete mil duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco 

centavos);  

XII – do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos da União Vinculados à 

Educação da Universidade Estadual de Montes Claros, no valor de R$7.933.522,37 (sete milhões 

novecentos e trinta e três mil quinhentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos);  

XIII – do saldo financeiro do convênio nº 793898/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, no valor de R$1.724.493,22 (um milhão setecentos e vinte e quatro mil 

quatrocentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos);  

XIV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 793898/2013, firmado em 27 de 

dezembro de 2013 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, no valor de R$7.502,17 (sete mil quinhentos e dois reais e dezessete 

centavos);  

XV – do saldo financeiro do convênio nº 0398476-53/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$5.198.712,93 (cinco milhões cento e noventa e oito 

mil setecentos e doze reais e noventa e três centavos);  

XVI – do saldo financeiro do convênio nº 023/2016, firmado em 7 de março de 2016 entre a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e a Secretaria de Aviação Civil, no valor de 

R$235.653,07 (duzentos e trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta e três reais e sete centavos); 

XVII – do saldo financeiro do convênio nº 0398491-41/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$1.597.910,54 (um milhão quinhentos e noventa e sete 

mil novecentos e dez reais e cinquenta e quatro centavos);  

XVIII – do saldo financeiro do convênio nº 0398489-09/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$515.472,60 (quinhentos e quinze mil quatrocentos e 

setenta e dois reais e sessenta centavos); 



XIX – do saldo financeiro do convênio nº 0398492-56/2012, firmado em 14 de novembro de 

2012 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$424.742,15 (quatrocentos e vinte e quatro mil 

setecentos e quarenta e dois reais e quinze centavos);  

XX – do saldo financeiro do convênio nº 0398490-37/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$1.634.169,91 (um milhão seiscentos e trinta e quatro mil cento e 

sessenta e nove reais e noventa e um centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 2 de 

fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 25, de 2 de 

fevereiro de 2021) (registrado no Siafi/MG sob o número 011)  

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º 

DESTE DECRETO:  

GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1071.06182055-4.196-

0001-3390-0-57.1 3.063.218,30  

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1221.15127064-1.020-0001-

3390-1-60.2 4.000.000,00  

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-24.1 

1.206,00 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-10.3 16.676,00 1251.06181034-4.048-0001-4490-

1-24.1 113.467,00  

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12363108-4.324-0001-3190-0-36.1 10.000.000,00 

1261.12363108-4.324-0001-3390-0-36.1 58.993.131,00 1261.12368110-2.062-0001-3390-0-36.1 

7.794.121,25  

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.142-0001-

4490-0-24.1 5.198.712,93 1301.15451071-4.147-0001-4490-0-24.1 4.172.295,20 

1301.15451071-4.152-0001-4490-1-24.1 1.724.493,22 1301.15451071-4.152-0001-4490-1-25.3 

7.502,17 1301.26781073-4.157-0001-3390-0-73.1 235.653,07  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-1.068-0001-4490-1-24.1 

256.757,20 1511.06181005-4.022-0001-4490-0-24.1 399.787,98  

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19122705-2.500-

0001-4490-0-10.1 2.300.000,00 2071.19571001-4.098-0001-3390-0-10.3 337.218,14 

2071.19571001-4.098-0001-3390-0-24.1 85.827,20 2071.19571001-4.098-0001-4590-0-10.1 

2.400.000,00  

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 2091.18541098-4.240-0001-3390-0-24.1 785.293,00 

2091.18541098-4.240-0001-3390-0-31.3 519.495,00 2091.18541098-4.240-0001-4490-0-24.1 

214.382,00 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.28846705-7.004-0001-3390-0-60.9 

32.000,00  

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302026-1.007-0001-3390-0-

10.1 20.000.000,00  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 2311.12363048-4.182-0001-3390-0-36.1 

7.933.522,37 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 130.584.759,03  

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO:  

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1511.06181005-4.025-0001-4490-0-24.1 

656.545,18  

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19122705-2.500-

0001-3390-0-10.1 2.300.000,00 2071.19122705-2.500-0001-4590-0-10.1 2.400.000,00  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2251.04122705-2.500-0001-3390-0-60.1 

32.000,00  

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302045-4.174-0001-3390-0-

10.1 10.000.000,00 2271.10302045-4.178-0001-3390-0-10.1 10.000.000,00  

TOTAL DA ANULAÇÃO 25.388.545,18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio 

nº1301001056/2017. Partes: SEINFRA e o Município de Couto de Magalhães de Minas. Objeto: 

aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 23/09/2021. Assinatura: 29/01/2021. 

Processo SEI nº 1300.01.0009087/2020-89. EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Extrato 

do 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 5191000075/2016; Partes: MGI e o Município de 

Brazópolis, com interveniência da SEINFRA; Objeto: ampliação das metas com a utilização de 

saldo remanescente, no valor de R$ 42.970,63 e utilização do saldo de rendimentos financeiros 

remanescentes auferidos no valor de R$ 18.983,48, passando o convênio ao total de R$ 

906.900,64; prorrogação da vigência até 11/04/2021; Assinatura: 27/01/2021.  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: MEP Arquitetura e Planejamento Ltda. Instrumento: 

Contrato DE-002/2021. Fundamento: Edital nº 046/2020. Objeto: Elaboração de diagnóstico da 

situação da edificação do Hospital Regional de Conselheiro Lafaiete, no município de 

Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, localizado na Rodovia MG-129 – KM 206 – Bairro 

Hípica –Conselheiro Lafaiete/MG. Valor: R$ 642.596,20 (seiscentos e quarenta e dois mil, 

quinhentos e noventa e seis reais e vinte centavos), com preços iniciais de Jul/2020. Dotação 

Orçamentária: 4291.10.302.157.4458.0001.3390 - Fonte: 10.1 e 

4291.10.302.157.4458.0001.4490 - Fonte: 10.1, Processo nº: 2300.01.0123649/2020-59. 3 cm -

02 1442488 - 1  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 2301901-0003/2021 Processo SEI: 2300.01.0011192/2021-04. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições, torna público que realizará licitação na modalidade pregão 

eletrônico para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de natureza 

continuada de fornecimento de solução informatizada para a lavratura, em via rural e urbana, e 

impressão de autos de infração de trânsito (AIT Eletrônico). As propostas comerciais e 

documentação deverão ser encaminhadas, através do site www.compras.mg.gov.br, no período 

compreendido entre o dia 04/02/2021 até o dia 22/02/2021, às 13:30 (treze e trinta) horas, 

horário em que se dará a abertura da sessão pública. O Pregão será realizado através do site 

www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser retirado gratuitamente na sede do DER/MG, sito à 

Avenida dos Andradas, 1.120, sala 1009, 10.º andar, no horário das 08:30 às 11:30h e 13:30 às 

17:30 horas e através de download no site www.compras.mg.gov. br ou www.der.mg.gov.br à 

partir do dia 04 de fevereiro de 20211. A visita técnica ao local das obras, prevista no item 8 do 

edital, deverá ser realizada nos dias 09/02/2021 e 10/02/2021. Outras informações poderão ser 

obtidas pelos telefones (31)3235-1810 ou e-mail pregao@ der.mg.gov.br  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada: EMCONBRAS EMPRESA DE CONSERVAÇÃO BRASILEIRA 

EIRELI Instrumento: Termo de Aditamento DM-04 ao Contrato PRC-22.041/17. Objetos: I – 

Renova-se o contrato por mais 01 ano, contado a partir de 01/FEV/21 II - A planilha “Quadro de 

Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado 
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fica substituída pela de fls. 786/789 do Processo n.º 085 052-2301-18. III - O valor do contrato 

após o enquadramento passa a ser de R$4.989.592,02, com preços iniciais de janeiro/17. IV – 

Dotação Orçamentária: 2301 26 782 081 2039 0001 449051 0 Fontes: 51.1, 54.2, 60.2, 70.1, 83.2  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: COMPANHIA DA OBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI. Instrumento: Ordem 

de Paralisação em 01/01/2021 ao Contrato PRC-22.011/2018. Implantação da Interseção Entr° 

BR/040 (Barreira do Triunfo) – João Ferreira, na Rodovia de Ligação. Processo n.º 2969-2301-

2018  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: COMPANHIA DA OBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI. Instrumento: Ordem 

de Reinicio em 28/01/2021 ao Contrato PRC-22.011/2018. Implantação da Interseção Entr° 

BR/040 (Barreira do Triunfo) – João Ferreira, na Rodovia de Ligação. Processo n.º 2969-2301-

2018  

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN e na Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www. der.mg.gov.br. Editais números: 280121-1016, 

290121-1017, 300121- 1018, 310121-1019 e 010221-1020 

 

 
 
 

 
 
 
 

 


